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TERMO ADITIVO 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2023, 

QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA DE BODOCÓ, E A 

EMPRESA CAVALCANTE ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BODOCÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 

24.301.483/0001-22, com sede na Rua Nininha Lócio, 294, Centro, Bodocó/PE, CEP 56.220-000, neste ato 

representada pelo seu Presidente JOSÉ NILSON BEZERRA MIRANDA, brasileiro, casado, CPF 036.870.354-14, 

RG: 6086774 SSP/PE, domiciliado no Sítio São José, Município de Bodocó/PE, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa CAVALCANTE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, empresa legalmente 

constituída, cadastrada no CNPJ sob o nº 40.653.955/0001-62, com endereço na Rua Lourival Rodrigues de 

Alencar, 1643, Centro de Bodocó – Estado de Pernambuco, neste ato representado por seu sócio – 

administrador, o senhor Cícero de Lima Cavalcante Granja, portador do CPF nº 044.847.674-65, RG nº 6646805 

– SDS/PE, residente e domiciliado na Rua Alfredo Clementino, 206, Centro da cidade de Bodocó – Estado de 

Pernambuco, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2023, 

Tomada de Preço nº 001/2023, inclusive parecer jurídico, e em observância às disposições da Lei n° 8.666/93, e 

suas alterações posteriores, celebram o presente termo de contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.  O objeto do presente Termo de ADTIVO é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA PARA REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE UM NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DOS VEREADORES DE BODOCÓ/PE 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

2.1. O valor total do presente contrato passa a ser acrescido de R$ 265.583,72 (duzentos e sessenta e cinco 

mil, quinhentos e oitenta e três reais e setenta e dois centavos), correspondente ao acréscimo de 24,36 % 

(vinte e quatro vírgula trinta e seis por cento) do valor originalmente contratado, com fundamento no art. 65, 

inciso II, “d”, § 1º, da Lei n. º 8.666, de 1993, em virtude da inclusão dos itens adicionais, conforme planilha em 

anexo. 

2.2. Assim, o novo valor total do Contrato passa a ser de R$ 1.355.682,87, respeitando os limites legais e 

contratuais. 

2.3. Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais não modificadas expressamente por este Termo 

Aditivo. 

 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas com a execução do contrato no período de prorrogação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

EXERCICIO 2024 E 2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BODOCÓ 

01 031 1000 1003 0000 REFORMA, AMPL. E CONSERV. DO PREDIO DA CÂMARA 

NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO  

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 

presente termo aditivo. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

5.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos meios oficiais, de 

acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Bodocó/PE, 13 de Janeiro de 2025. 

 

_____________________________ 

Gestor (a) 

CONTRATANTE  

___________________________________ 

Prestador/ Fornecedor 

CONTRATADA  

  

 

 


